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L E I N9 3081 / 85 

de 18 de dezembro de 1985 

Estende aos ex-servidores da Prefeitu

ra que continuam percebendo salârio-f~ 
mília ou complementação de proventos I 

de aposentadoria pelos cofres públicos 
municipais o benefício de que trata o 

artigo 19 e seu parãgrafo único da lei 

3067/85. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 1 

faz saber que a Câmara ~unicipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei, 
Artigo 19 - Fica estendido aos ex-servidores 

da Prefeitura Municipal de São José dos Campos, que estavam subordinados 

ao l regime trabalhista e que continuam percebendo salãrio-família ou com
plementação de proventos de aposentadoria pelos cofres publicas munici -
oai s , o benefício de que trata o artigo 19 e seu parãgrafo único da lei 
nQ 3067 , de 11 de dezembro de 1985. 

Artigo 29- As despesas com a execuçao da pr~ 

sente lei correrao por conta da dotação de que trata o artigo 39 e seu p~ 

rãg r afo único da lei 3067, de 11 de dezembro de 1985. 
Artigo 39 - Esta em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições e 
Prefeitura dos Campos,l8 

de dezembro de 1985. 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezoito dias do mês de 
dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 

c:_::ina0 Júni~ 
Formalização de Atos 


